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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO N.º 12.280, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

“Nomeia membros para constituir o Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com 
Deficiência, e dá outras providências".

A Prefeita Municipal  de Balneário Camboriú,  Estado de Santa Catarina,  no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município - Lei  
Municipal nº 933/1990, Lei Municipal nº 4.195/2018, e ainda considerando o interesse público,

DECRETA:

Art.  1º O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  -  CMDPD,  será 
composto conforme expresso abaixo: 

I - Representante da Fundação Municipal de Esportes – FME:

a) Titular: Selci Gardini Junior;
b) Suplente: Arrigo André Majoni.

II - Representante da Secretaria de Saúde :

a) Titular: Juliana Jaues Vidotto;
b) Suplente: Cristiano Coelho de Souza.

III - Representante da Secretaria de Assistência Social, Mulher e família:

a) Titular: Gevelyn Cássia Almeida de Quadros;
b) Suplente: Marcos Antonio da Silva.

IV - Representante da Secretaria de Educação:

a) Titular: Wagner Eduardo Estácio de Paula;
b) Suplente: Rubia Branco Hildebrando.

V - Representante da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano:

a) Titular: Francieli Virginia Cavaleiro Schons;
b) Suplente: Caio Henrique do Carmo Pereira.

VI - Representante da Procuradoria Jurídica:

a) Titular: João Luiz Montenegro de Oliveira;
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b) Suplente: Camila Cidral Mansolim.

VII - Representante entidade de representação de e para pessoas com deficiência fisíca 
(DF):

TITULAR – AFADEFI

a) Titular: Fabiana Lucena Jeziorski;
b) Suplente: Valdeci Matias.

SUPLENTE - ICED

a) Titular: Rafaela da Cruz Inácio;
b) Suplente: Luis Cesar Zanette.

VIII - Representante ENTIDADE de prepresentação de e para pessoas com deficiência 
intelectual e ou mental (DI) / atendimento da pessoa com deficiência – APAE:

a) Titular: Felipe Vandresen;
b) Suplente: Noemi Nazari.

IX - Representante de pais PCD:

a) Titutar: Fabio Marcelo Bento.

X - Representante ENTIDADE de trabalhadores que atuam na área voltada ao atendimento 
da pessoa com deficiência:

Associação Amor pra Down

a) Titular: Danielli Rodrigues da Costa Berkembrok;
b) Suplente: Edita Franciele Leiva Sprote.

XII - Representante OAB:

a) Titular: Luciana Eugenia Dalla Nora Galli;
b) Suplente: Archille Patricia Mazzi;

XIII - Representante Entidade de representação de e para pessoas com transtorno globais 
do desenvolvimento (TGD):

AMA LITORAL

a) Titular: Regina Moro Dal Bem;
b) Suplente: Catia Cristiane Purnhagen Franzoi;
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Parágrafo único. O mandato dos conselheiros é 02 (dois) anos, sendo de abril de 2025 a 
abril de 2027.

Art. 2º A Diretoria do CMDPD, fica constituída conforme expresso abaixo:

I – Presidente: Gevelyn Cássia Almeida de Quadros;
II – Vice-Presidente: Luciana Eugenia Dalla Nora Galli;
III - 1ª Secretária: Juliana Jacques Vidotto;
IV - 2ª Secretária: Selci Gardini Junior.

Art. 3°  Ficam revogados em seu inteiro teor os Decretos Municipais nº 10.849/2022 e nº 
11.626/2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 30 de abril de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL
Prefeita Municipal
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